
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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EMENDANO& (MOdificativa~
(Da Bancadado Partido dos Trabalhadores)

Ao Projeto de Lei Complementar nO
19/2015, .que institui o regime de
previdência complementar no âmbito do
Distrito Federal, fixa o limite máximo para
concessão de aposentadorias epensões de
que trata o art. 40 da Constituição Federal,
autoriza a criação de entidade fechada de
previdência complementar, na forma de
fundação, e dá outras providências.

Dê-se ao art. 41 do Projeto de Lei Complementar em epígrafe a redação
seguinte:

Art. 41. Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda objetiva apenas retirar da proposta apresentada pelo
Governador a revogação do art. 114 da Lei Complementar na 769, de 30 de junho de
2008, dado que não guarda qualquer pertinência temática com o regime de
previdência complementar que se pretende instituir com o Projeto de Lei
Complementar ora emendado.

O texto cuja revogação se pretende está assim redigido:
Art. 114. Os membros representantes dos segurados e beneficiários no

Conselho de Administração e no Conselho Fiscal deverão ser indicados no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei
Complementar.

~ 10 O Governador do Distrito Federal indicará os membros do Conselho
de Administração e do Conselho Fiscal citado[.' Q caput, caso as entidades de classe
não os indiquem no prazo estabelecido. 1

~ 20 O comparecimento às reuniõe' do . onselho de Administração e às do
Conselho Fiscal em horário coincidente ao d~ jo nada de trabalho será considerado
como exercício do cargo ou do errlprego púfuH~o, ficando vedada a imputação de
falta ao serviço dos respectivos conselheiros~

~ 30 Entre os sete membros d~ons lho de Administração, de que trata
o caput, 4 (quatro) cumprirão mand o e 3 (três \anos, e 3 (três), de 2 (dois) anos.
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Dep

Deputado

~ 4° Nas sucessões dos membros do Conselho de Administração citados
no parágrafo anterior, o mandato será de 3 (três) anos.

Por isso, esperamos contar com a aprovação da presente' Emenda.

Sala das Sessões, de junho de 2015

Deputado CH~NTE
Líder

oepj21 'RJ:~oVALE


	00000001
	00000002

